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INDICAÇÃO  Nº  05 /19 
 
 

 
 
    Indico ao Senhor Prefeito Municipal HAMILTON 
BERNARDES JÚNIOR, para que determine a Secretaria Municipal 
competente que a mesma providencia um responsável que possa tratar 
da segurança do “CAMPO DE FUTEBOL” à margem da Estrada 
Municipal Fioravante Carlotti, proximidades do acesso ao bairro Shigueo 
Kobayashi. 
 
 
  

JUSTIFICATIVA 

 

 
    A presente proposição visa dar uma 
atenção especial ao local, pois tem chegado ao conhecimento deste 
vereador de que o mesmo vem sendo ponto de encontro de usuários de 
entorpecentes, frustrando as pessoas que querem praticar esportes no 
local. 
 
                                     Por isso espera contar com a especial atenção da 
administração municipal, quanto a realização de estudos da proposta em 
questão. 
 
 
 
SALA DAS SESSÕES VEREADOR DARIO GOMES DE OLIVEIRA, EM 
25 DE JANEIRO DE 2019. 
                                                                
 
         
 
                                            MARCELO DONIZETE DUÓ 

                                                                   VEREADOR 
 
 


